
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

Solicito a construção e implementação de
uma Casa do Autista no município de Paraty,
destinada ao acolhimento, desenvolvimento
e inclusão de pessoas com Transtorno do
Espectro Autista (TEA) em todas as faixas
etárias.
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando construção e implementação de uma Casa do Autista no município de Paraty, destinada
ao acolhimento, desenvolvimento e inclusão de pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em
todas as faixas etárias.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

Nos termos regimentais vigentes, indico a Vossa Excelência, por meio da Secretaria Municipal de
Saúde,  da  Secretaria  de  Educação  e  da  Secretaria  de  Assistência  Social,  a  construção  e
implementação  de  uma  Casa  do  Autista  no  município  de  Paraty,  destinada  ao  acolhimento,
desenvolvimento e inclusão de pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em todas as faixas
etárias.
 
O objetivo é criar um espaço adaptado e seguro, que ofereça atividades educativas, terapêuticas e
de lazer, promovendo o bem-estar, a socialização e a autonomia das pessoas com TEA. Além de atender
crianças  e  adolescentes,  o  espaço  também deverá  contemplar  adultos  autistas,  garantindo  um
acompanhamento contínuo e integral, conforme suas necessidades específicas.
 
Paraty precisa avançar na construção de políticas públicas voltadas às famílias atípicas e às pessoas
com deficiência.  A  criação  da  Casa  do  Autista  representa  um  passo  importante  nesse  sentido,
oferecendo  um  ambiente  estruturado,  com  profissionais  capacitados,  que  contribua  para  o
desenvolvimento cognitivo, emocional e social dos usuários, além de proporcionar apoio e orientação às
famílias.
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Trata-se de uma iniciativa essencial para promover a inclusão, o respeito à diversidade e a dignidade
das pessoas autistas, reforçando o compromisso de Paraty com uma sociedade mais acolhedora, justa
e acessível.
 
 

 
Sala das Sessões, 8 de outubro de 2025. 

 
 

Eric da Silva Porto 
Eric Porto 

Vereador(a) 
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